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Considera de natureza urgente a desapropriação 
declarada pelo Decreto nº. 13.371, de 21 de novembro de 
2008. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 6º., do Decreto-lei nº. 3365 de 21 de junho 
de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 2786, de 21 de maio de 1956 e 
considerando o que fi(;ou decidido no processo administrativo nº. 48621-3/08. 

DECRETA: 

Art. 1 º· Fica considerada de natureza urgente a 
desapropriação dos imóveis situados na Avenida Senador Teotônio Vilela - Vila 
Progresso, declarados de utilidade pública pelo Decreto nº. 13.371 , de 21 de novembro 
de 2008, nos termos do artigo 15, do Decreto-lei nº. 3365 , de 21 de junho de 1941 , com 
as alterações dadas pela Lei n9. 2786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Aldo Zonzini F:ilho 
Secretário dé' Assu s Jurídjcos 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e 
nove. 
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